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Como sabido, constituem os lucros ces-
santes prejuízo imposto ao credor por ato cul-
poso do devedor, ou seja, aquilo que se perdeu,
ou presumivelmente se deixou de ganhar.

No entanto, entendo assistir razão ao
apelante quando busca sintonizar os ditos lucros
cessantes com o que efetivamente se apurou
através do conjunto probatório.

De outra banda: 

Para que ocorra o direito aos lucros ces-
santes, a título de perda e danos, deve-se
comprovar haver, com certeza, algo a ganhar,
uma vez que só se perde o que deixa de ga-
nhar (cf. Pontes de Miranda, Tratado de Direito
Privado, tomo XXV, p. 23). Aliás, estabelece o
art. 1.059 do Código Civil que a perda inde-
nizável é o que razoavelmente deixa de ga-
nhar, sendo de se exigir venha o esbulhado
demonstrar haver possibilidade precisa de
ganho, sem o que não há que falar em lucros
cessantes (1º TACivSP, 3ª Câm., Ap. nº
476.842/1, Rel. Antônio de Pádua Ferraz
Nogueira, j. em 01.06.93).

Com o mesmo sentido:

Responsabilidade civil. Lucro cessante
(Artigo 1.059 do CC). Razoabilidade. Mo-
mento da demonstração (CPC, art. 461).
Processo de conhecimento. Decisão que
denega ressarcimento por lucros cessantes,
entendendo que, em se tratando de negócio

arriscado, é impossível afirmar-se a existên-
cia de lucros abortados. Tal decisão afina-se
com o preceito contido no artigo 1.059 do
Código Civil. Não se admite sentença condi-
cional (CPC, artigo 461). A prova do lucro ces-
sante deve ser feita no processo de conheci-
mento, jamais na liquidação. Não demonstra-
da sua ocorrência, a sentença de mérito
declarará improcedente a pretensão (STJ,
REsp nº 38.465-6, 1ª T., Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, j. em 16.05.94, DJU de
20.06.94, v.u., p. 16.059).

Portanto, o lucro cessante, como o dano
material, deve ser provado no processo de
conhecimento, não podendo a tanto aspirar na
fase de liquidação de sentença, onde somente
se reconhece, a este título, o que nos autos
restou demonstrado.

Por fim, de volta ao dito acima e pelo
mesmo reforço de argumentos, por não se tratar
de marca de renome - visto não restar comprovado
o contrário - nem muito menos de contratação de
produtos, não há como aplicar o disposto nos arts.
208, 209 e 210 da Lei 9.279/96 para presumir
ocorrência do dano moral.

Por estas razões, dou parcial provimento
ao recurso para majorar a multa diária para R$
500,00 (quinhentos reais).

Custas recursais, pela 1ª apelante, por
haver a 2ª apelante decaído de parte mínima.

-:::-

INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS E MATERIAIS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - OBRIGAÇÃO DE
RESULTADO - PACOTE DE TURISMO - SERVIÇO DEFEITUOSO - AGÊNCIA DE VIAGEM - 

SOLIDARIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- Em se tratando de ação indenizatória fundada na responsabilidade objetiva de que trata o
Código de Defesa do Consumidor, pelo fato do produto e do serviço, não se excluem os pos-
síveis obrigados pela causação do dano.

- O contrato de prestação de serviço gera obrigação de resultado, razão por que o prestador
bem como aquele que intermediou o negócio solidariamente respondem pelo seu bom desem-
penho, obrigando-se a indenizar o que a outra parte efetivamente perdeu.
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- É cediço que, para os casos em que o dano decorra da existência de defeito que comprometa
o fornecimento do serviço, o Código de Defesa do Consumidor acolheu o pressuposto da
responsabilidade objetiva do fornecedor, independentemente de culpa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 458.426-9 - Comarca de Borda da Mata - Relator: Des. ALBERTO
ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 458.426-9, da Comarca de
Borda da Mata, sendo apelantes 1ª) BBTUR
Viagens e Turismo Ltda. e 2ª) Eurovip’s Operadora
Internacional de Turismo Ltda., apelantes adesivos
José Álvaro Cobra e outro e apelados os mesmos,
acorda, em Turma, a Décima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
REJEITAR A PRELIMINAR, NEGAR PROVI-
MENTO ÀS APELAÇÕES E ALTERAR PARTE
DISPOSITIVA DA SENTENÇA.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Alberto Vilas Boas, e dele participaram os
Desembargadores Alberto Aluízio Pacheco de
Andrade (Relator), Pereira da Silva (Revisor) e
Evangelina Castilho Duarte (Vogal).

O voto proferido pelo Desembargador
Relator foi acompanhado na íntegra pelos
demais componentes da Turma Julgadora.

Assistiu ao julgamento, pela segunda
apelante, o Dr. Aristóteles Atheniense.

Belo Horizonte, 24 de maio de 2005. -
Alberto Aluízio Pacheco de Andrade - Relator

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Alberto Aluízio Pacheco de
Andrade - Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, conheço do recurso.

Trata-se de ação de indenização propos-
ta por José Álvaro Cobra e outro em face de
BBTUR Viagens e Turismo Ltda. e Eurovip’s
Operadora Internacional de Turismo Ltda., obje-
tivando o ressarcimento por danos materiais e
morais havidos por falha na prestação de

serviço na compra de pacote de turismo para
assistir à Copa de 1998, sediada em Paris.

Entendeu o juiz monocrático julgar parcial-
mente procedente a ação de indenização, conde-
nando a primeira ré a pagar ao autor José Álvaro
Cobra, a título de danos materiais, a importância
de US$ 2.190,00, e, a título de danos morais, 50
salários mínimos, e, ao autor Carlos Roberto
Lemes, a importância de US$ 2.600,00 a título de
danos materiais e 50 salários mínimos a título de
danos morais, tudo devidamente corrigido, além
das custas processuais e honorários advocatícios
fixados sobre 15% sobre o valor da condenação.
Na lide secundária, condenou a segunda ré a
reembolsar à primeira ré os valores a que foi con-
denada, inclusive honorários, correspondentes a
15% sobre o valor da condenação.

Sustenta a primeira apelante, preliminar-
mente, ilegitimidade passiva ad causam, pois
em momento algum comprometeu-se com os
apelados à entrega de bens ou serviços.

Assevera que é ilegal a condenação por
danos materiais, já que não houve qualquer
alteração unilateral do contrato, e que a dife-
rença paga pelos apelados se deu com pre-
visão contratual expressa, tendo estes, quando
assinaram o contrato, o conhecimento da
existência de tal condição.

Enfatiza que o valor da condenação a
título de dano moral é desproporcional ao dano
reclamado, uma vez que demonstrado nos
autos que os ingressos não foram entregues
aos apelados por problemas havidos no Comitê
Organizador da Copa do Mundo.

Sustenta a segunda apelante que a parte
dispositiva da sentença monocrática está em
desacordo com a expositiva, uma vez que o
MM. Juiz reconheceu a solidariedade passiva
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entre as rés, devendo estas responder pela
totalidade da condenação, e, ao final, obrigou-
lhe a reembolsar à ré/denunciante todos os
valores a que esta foi condenada, inclusive os
honorários advocatícios, fixando-os em 15%
sobre o valor da condenação.

Assevera que os apelados tinham conhe-
cimento da ausência dos ingressos para o jogo
inaugural da Copa e mesmo assim não rescin-
diram o contrato, aceitando as novas condi-
ções, não se podendo cogitar de dano moral.
Afirma que é descabida a condenação imposta
a título de danos materiais, já que desprovida
de qualquer embasamento legal.

Sustentam os apelantes adesivos que,
por tudo o que enfrentaram, por todas as falhas
na prestação de serviço demonstradas no curso
da ação, deva ser majorada a indenização tanto
a título material, quanto moral.

Contra-razões da primeira e da segunda
apelação foram apresentadas pelos autores às
f. 553/555, contra-razões da apelação adesiva
foram apresentadas pela segunda apelante às f.
559/567, e, regularmente intimadas, a primeira e
segunda apelante não contra-arrazoaram as
respectivas apelações e a primeira apelante não
contra-arrazoou o apelo adesivo, conforme cer-
tidão de f. 568.

É o relatório. Passo à decisão.

Preliminar. Ilegitimidade passiva ad causam.

Sem razão alguma a primeira apelante,
que, na tentativa de se eximir de sua responsa-
bilidade, argúi ilegitimidade para figurar no pólo
passivo da presente demanda, pois, conforme
se pode verificar pelos documentos acostados
nos autos pelos autores, ela intermediou todas
a fases de contratação do pacote de turismo
oferecido pela Eurovip’s aos apelados, transa-
ção essa muito comum no meio dos negócios
turísticos, nos quais as empresas de turismo
vendem o produto de determinada operadora
responsável pela execução do serviço, em
troca de vantagens estabelecidas entre elas.

Nota-se que a primeira apelante foi quem
efetuou os débitos na conta corrente do apela-
do, doc. de f. 26, de acordo com o controle de
pagamento de conversão da moeda americana,
doc. de f. 24/25.

Em se tratando de ação indenizatória,
fundada na responsabilidade objetiva de que
trata o Código do Consumidor, pelo fato do pro-
duto e do serviço, não se excluem os possíveis
obrigados pela causação do dano.

Rejeito a preliminar.

Mérito.

Os apelados aderiram, em data de
28.08.97, a um pacote de turismo categoria C
no valor de US$ 6.560,00, oferecido pela
ré/denunciada Eurovip’s, para assistirem aos
jogos da Copa do Mundo no ano de 1998,
estando incluída a entrada nos três jogos da
fase eliminatória, 8ª de final, semifinal, 3º/4º
lugar e na grande final, além da estada em hotel
previamente escolhido e traslados, doc. de f.
134, excluída a passagem aérea.

Posteriormente à contratação e quitação
de 40% do valor do pacote, em data de
21.01.98 a ré/denunciante encaminhou um
comunicado ao apelado informando-o de que
as tarifas haviam sido unilateralmente revi-
sadas, apurando-se uma diferença a ser paga
de US$ 890,00, elevando o custo da viagem
para US$ 7.450,00, doc. de f. 29.

Acrescente-se, ainda, o fato de os apela-
dos terem pago passagem aérea no valor de
US$ 1,613,00 quando o preço sugerido por
ocasião da venda do pacote era de US$
960,00, doc. 30.

Não bastassem as alterações que se
viram compelidos a aceitar, ao chegar em Paris
os apelados tiveram vários aborrecimentos, ou
seja, não assistiram ao jogo de abertura da
Copa por não ter a segunda apelante lhes entre-
gado os ingressos, situação vivenciada ainda
em todos os dias de jogo e quando, já na cidade
de Nova York, tiveram que pagar o café da



TJ
M

G
 - 

Ju
ris

pr
ud

ên
ci

a 
C

ív
el

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 56, n° 173, p. 73-344, abril/junho 2005 117

manhã, por falta de quitação correspondente por
parte da operadora Eurovip’s ao hotel.

Em virtude de tais fatos, os apelados
ajuizaram a presente ação de indenização por
danos materiais e morais.

O contrato de prestação de serviço gera
obrigação de resultado, razão por que o presta-
dor responde pelo seu bom desempenho, obri-
gando-se a indenizar o que a outra parte efeti-
vamente perdeu.

É cediço que, para os casos em que o
dano decorra da existência de defeito que com-
prometa o fornecimento do serviço, o Código de
Defesa do Consumidor acolheu o pressuposto
da responsabilidade objetiva do fornecedor,
independentemente de culpa (art. 14).

Assim, afastada a necessidade da demons-
tração da culpa, três são os pressupostos para a
configuração da responsabilidade por danos na
hipótese em comento: defeito relativo à prestação
do serviço, evento danoso e relação de causali-
dade entre os dois primeiros.

Se à vítima cabe demonstrar, apenas, o
dano sofrido e o nexo de causalidade entre este
e o defeito na prestação do serviço, ao fornecedor
do serviço compete a comprovação da inexis-
tência do defeito ou que o evento danoso tenha
ocorrido por culpa exclusiva da vítima (art. 14, §
3º, I e II, do CDC).

No caso ora analisado, verifica-se uma
típica relação de consumo: fácil é perceber que
os apelados sentiram-se lesados com todas as
alterações que lhes foram impostas totalmente
em desconformidade com o pactuado.

Ao optarem por comprar um pacote de
viagem, os apelados procuraram se resguardar
de todos os contratempos e dificuldades que um
evento de tão enorme dimensão, que é a Copa
do Mundo, poder-lhes-ia gerar. Caso escolhes-
sem comprar uma passagem e se aventurar a
ele, a meu ver, não estariam longe dos aborreci-
mentos enfrentados pelos apelados.

Restou comprovada, nos autos, a falha na
prestação de serviços executados pela segunda
apelante, que gerou grande desconforto para os
apelados, que se sujeitaram ao aumento de
forma unilateral, do valor do pacote já contratado,
assim como repentinas mudanças de progra-
mação, insegurança em razão da improvisão de
itinerários, atrasos e deslocamentos não previs-
tos no contrato, além de terem sido privados de
assistir o jogo inaugural.

Melhor sorte não assiste à primeira e
segunda apelantes no que se refere à quanti-
ficação da reparação a título de danos materiais
deferida aos apelados, pois, em se tratando de
ação de reparação de danos, é preciso ter em
mente, para a fixação do valor da indenização
decorrente, os valores observados por ocasião
da avença celebrada, devendo o quantum inde-
nizatório seguir a mesma proporção observada
na celebração dos contratos.

O valor da indenização tem o objetivo de
compensar uma lesão que não se mede pelos
padrões monetários; deve-se levar em conta as
peculiaridades de cada caso e principalmente o
nível socioeconômico das partes, a gravidade
da lesão, assim como procurar apenar o
lesante, buscando a sua conscientização, a fim
de evitar novas práticas lesivas.

Não prosperando a alegação das apelan-
tes de que a confessada alteração no preço do
pacote se deu em razão de previsão expressa
no contrato, pois o que se vê na nota inserida
no documento de f. 29v. é que os preços pode-
riam ser alterados até no máximo julho de 1997,
sendo que, quando os apelados preencheram
referida ficha de inscrição, frisa-se em data de
27.08.97, e quando receberam a comunicação
de alteração em 21.01.98, há muito já havia se
esgotado o período em que as alterações pode-
riam ter ocorrido, presumindo-se que, quando
as partes fecharam o negócio, o preço ajustado
já se encontrava certo.

Com relação à condenação da segunda
apelante na lide secundária, não vejo ter havi-
do nenhuma discordância com os fundamen-
tos da sentença, pois não se trata, in casu, de



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 56, n° 173, p. 73-344, abril/junho 2005118

solidariedade, mas, tão-somente, de reco-
nhecimento de direito de regresso, tanto que a
autora ajuizou ação somente contra a primeira
apelante.

No que tange ao montante fixado a título
de indenização por danos morais, entendo que
também, sob esse aspecto, a decisão do MM.
Juiz da causa não está a merecer censura.

Ora, é inegável que o fato repercutiu no
âmbito moral dos recorridos, gerando o dever
de indenizar, uma vez que tal episódio lhes cau-
sou aborrecimentos e ansiedade, ainda mais
quando a ocorrência do fato se deu em um país
distante, numa viagem que foi por vários anos
planejada e esperada.

Com tais considerações, entendo que
restaram devidamente demonstrados pelos

apelados o dano sofrido e o nexo de causali-
dade entre este e a deficiência na prestação do
serviço oferecido pelas apelantes.

Pelo exposto, nego provimento ao
primeiro apelo, ao segundo apelo e ao apelo
adesivo, alterando somente a parte dispositiva
para converter o valor arbitrado a título de
danos morais para R$ 26.000,00, sendo R$
13.000,00 para cada um dos apelados, em face
da vedação da vinculação do salário mínimo
para qualquer fim, contida no art. 7º, IV, da
Constituição Federal, corrigidos monetaria-
mente, a partir desta decisão, pelos índices da
Corregedoria-Geral de Justiça de Minas Gerais,
e mais juros de 0,5% ao mês, da mesma data,
mantendo, no mais, a decisão monocrática por
seus demais termos e fundamentos.

-:::-

INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS E MATERIAIS - CONCURSO PÚBLICO - APROVAÇÃO -
NOMEAÇÃO - INDEFERIMENTO - DEFICIENTE FÍSICO - VISÃO MONOCULAR - EXAME

MÉDICO - NÃO-RECONHECIMENTO - RECLASSIFICAÇÃO - VIOLAÇÃO DO DIREITO ALHEIO -
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - CULPA - QUANTUM INDENIZATÓRIO - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO

- A pessoa que detém visão monocular em razão de não possuir o globo ocular esquerdo é por-
tadora de deficiência física, devendo, por isso, ser admitida em concurso no qual se inscreveu
nessa qualidade e foi aprovada.

- Provados o dano ou prejuízo sofrido pela vítima, a culpa do agente e o nexo causal, surge a
obrigação de indenizar, que só será afastada em hipóteses de caso fortuito ou força maior, ou
se a responsabilidade pelo evento danoso for exclusiva da parte lesada.

- Embora a avaliação dos danos morais para fins indenizatórios seja das tarefas mais difíceis
impostas ao magistrado, é imperioso que se observem, em cada caso, as condições da vítima e
do ofensor, o grau de dolo ou culpa presente na espécie, bem como os prejuízos morais sofridos
pela vítima, que deverá ser compensada pelo constrangimento e dor que indevidamente lhe
foram impostos, evitando-se, entretanto, que o ressarcimento se transforme numa fonte de
enriquecimento ilícito ou, ainda, que seja insuficiente a reparar o mal causado pela ofensa.

- Tendo deixado o autor de perceber o salário a que teria direito por ter sido aprovado em con-
curso público, como portador de deficiência, por culpa da instituição financeira, que negou sua
nomeação erroneamente, deve esta ser compelida a ressarcir o requerente desde a data em
que se daria a admissão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 459.862-9 - Comarca de Juiz de Fora - Relatora: Des.ª TERESA CRISTINA
DA CUNHA PEIXOTO


